
Apoios Específicos Inerentes ao Surto de COVID-19

A abertura de candidaturas, cofinanciado pelo Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e
das Pescas, para apoios à cessação temporária das atividades de pesca, por um período
máximo de 60 dias, compreendidos entre 18 de março e 31 de dezembro de 2020, de
embarcações licenciadas para palangre, arrasto de vara, ganchorra e/ou outras artes, para
arrasto de fundo e para artes de cerco.

Ponto de contacto para esclarecimento de dúvidas:
No site do Mar 2020 (http://www.mar2020.pt/)


